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AUTOGRAFO DE LEt NO 2.55712023.

ABRE NO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO

ESPiRITO SANTO, CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO

VALOR DE R$ 9.648,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS E

QUARENTA E OITO REA!S), PARA OS F|NS QUE

ESPECíFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO, ESTADO DO ESP|RITo SANTo, usando das

atribuiçÕes que lhes são conferidas por Lei. tendo aprovada a Lei [Municipal no 2.55712023, em 20

de DEZEMBRO de 2023, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito ÍMunicipal para

sanção e promulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFoNSo cLÁUDIo

RESOLVE

Art. 1o - Fica aberto ao Orçamento Fiscal da Prefeitura Municipal de Afonso Cláu.dio. Credito

Adicional Especial, no valor de R$ 9.648,00 (nove mil e seiscentos e quarenta e oito rears), para

execução de despesas com o Contrato de Rateio junto ao CONSORCIO PUBLICO PARA

TRATAÍVIENTO E DESTTNAÇÃO rrrunl ADEQUADA DE RESíDUOS SOLTDOS DA REG|ÃO

DOCE OESTE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CONDOESTE, a seguinte rubrica

orçamentária:

Fonte de Recursos 150000000000

Secretaria lVlunrcrpal de lVleio Ambrente
Secretaria Municipal de Meio Ambrente

Administração
Administração Geral
Educaçáo e lnfra Estrutura Ambiental
Repasse Financeiro ao Consorcio Púb[co
- CONDOESTE
Recursos não Vincuiados de lmpostos e
Transferências de I mpostos
Despesas de Capital

Orgão
Unidade
Orçamentária
Funçáo
Subfunção
Programa
Atividade

Descrição
Despesa

04
122
0040
2.098

da 4.0.00.00.00

13
13.01

I 648,00
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4.4.00 00 00
4 471 00 00

lnvestimentos
Transferências a Consorcios Públicos
Mediante Contrato de Ratero
Rateio pela Participaçáo em Consorcio
Público

TOTAL

Secretaria Municipal de lVeio Ambiente
Secretaria Municipal de Mero Ambiente

Administraçáo
Administraçáo Geral
Educaçáo e lnfra Estrutura Ambiental
Repasse Financeiro ao Consorcio Público
- CONDOESTE
Recursos náo Vinculados de lmpostos e
Transferências de I mpostos
Despesas Correntes
Outras Despesas Correntes
Aplicação Direta Decorrente de Operação
de Orgáo, Fundos e Entrdades lntegrantes
dos Orçamentos
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - Consorcio Público do qual o Ente
Particrpe

TOTAL

4.4.71.70.00

9.648,00

Art. 2o - Os recursos para atender as despesas do Crédito Adicional Especial no orçamento

vigente de que trata o artigo 1o, no valor de R$ 9.648,00 (nove mil e seiscentos e quarenta e oito

reais), fonte de recursos '150000000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos e Transferências

de lmpostos decorrem de recursos oriundos de anulação parcral de dotaçáo orçamentária.

conforme segue:

Orgâo
Unidade
Orçamentária
Função
Subfunção
Programa
Atividade

04
122
0040
2.098

3.0 00.00.00
3.3.00.00.00
3.3.93.00 00

3.3.93.39 00

FtcHA 674

13
'13 01

Fonte de Recursos 150000000000 9.648,00

Descrição da Despesa

9.648,00

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário ÍVonsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, 20 de dezembro de 2023

MARC ER COSTA

Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio, 27 de dezembro de2023

TUCIAN

Prefeito

Praça da Independência,34l,- Afonso Cláudio - ES - CEP.29.600-000 -Tel.27 3735-4000



PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N'. 2.55712023.

ABRE NO ORçAMENTO FISCAL DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO, ESTADO DO

ESPíRITO SANTO, CRÉD|TO ADICIONAL ESPECIAL,

NO VALOR DE R$ 9.648,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS

E QUARENTA E OlrO REAIS), PARA OS FINS QUE

ESPECÍFICA.

O PREFEITO MUNTGIPAL DE AFONSO CLAUDIO, ESTADO DO ESP|RITO SANTO.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E EU SANGIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica aberto ao Orçamento Fiscal da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, Credito

Adicional Especial, no valor de R$ 9.648,00 (nove mil e seiscentos e quarenta e oito reais),

para execução de despesas com o Contrato de Rateio junto ao CONSORCIO PUBLICO PARA

TRATATVIENTO E DESTTNAÇÃO FTNAL ADEQUADA DE RESÍDUOS SOLIDOS DA REGIÃO

DOCE OESTE DO ESTADO DO ESPíRITO SANTO - CONDOESTE, a seguinte rubrica

orçamentária:

órgão
Unidade
Orçamentária
Função
Subfunção
Programa
Atividade

Fonte de Recursos 150000000000

Descrição
Despesa

da 4.0.00.00.00

4.4.00.00.00
4.4.71.00.00

4.4.71.70.00

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Administração
AdministraÇão Geral
Educação e lnfra Estrutura Ambiental
Repasse Financeiro ao Consorcio Público
- CONDOESTE
Recursos não Vinculados de lmpostos e

Transferências de lmPostos
Despesas de Capital

lnvestimentos
Transferências a Consórcios Públicos
Mediante Contrato de Rateio
Rateio pela Participação em ConsÓrcio
Público

TOTAL

13
13.01

04
122
0040
2.098

9.648,00

9.648,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 20 - Os recursos para atender as despesas do Crédito Adicional Especial no orçamento

vigente de que trata o artigo 1o, no valor de R$ 9.648,00 (nove mil e seiscentos e quarenta e

oito reais), fonte de recursos 150000000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos e

Transferências de lmpostos decorrem de recursos oriundos de anulação parcial de dotação

orçamentária, conforme segue:

A-
urgao
Unidade
Orçamentária
Função
Subfunção
Programa
Atividade

Fonte de Recursos 150000000000

Descrição da Despesa 3.0.00.00.00
3.3.00.00.00
3.3.93.00.00

3.3.93.39.00

FICHA 674

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Administração
Administraçâo Geral
Educação e lnfra Estrutura Ambiental
Repasse Financeiro ao Consorcio Público
- CONDOESTE
Recursos não Vinculados de lmpostos e
Transferênclas de lmpostos
Despesas Correntes
Outras Despesas Correntes
Aplicação Direta Decorrente de Operação
de Órgão, Fundos e Entidades lntegrantes
dos Orçamentos
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - Consórcio Público do qual o Ente
Participe

TOTAL

13
'13.01

04
122
0040
2.098

9.648,00

9.648,00

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Afonso Cláudio/ES, 26 de dezembro de 2023.

LUCIANO RONCETT! PIMENTA

Prefeito

Praça da Independência, 34I, - CEP. 29600-0000 - Afonso Cláudio - ES. - Tel. 27 3735.4000

Autenticar documento em https://aÍonsoclaudio.nopapercloud.com.br/autenticidade
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digitalmente conforme MP n'2.200-212001, que institui a lnfra-estrutura de Chaves PÚblicas Brasileira
- ICP-Brasil.
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